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RESUMO 

 

O presente trabalho compreende a análise da atividade do turismo de observação realizado 

com embarcações, atividade empreendida por centenas de países no mundo, cuja prática 

existe no sul do Brasil e cujos efeitos impactam de diversas formas sobre a baleia-franca, 

espécie migratória presente na região. A partir do conhecimento das características da espécie, 

história de interação entre homens e baleias, panorama da regulação no âmbito nacional e 

internacional, análise dos riscos do turismo de observação embarcado, do pedido de proibição 

desse modo de turismo em ação judicial intentada por uma organização não-governamental 

contra os gestores administrativos, existência de normas constitucionais e legislação 

infraconstitucional, debate-se a extensão dos direitos e deveres fundamentais aos animais não-

humanos. A análise do tema aborda, com a finalidade de amparar o reconhecimento de 

deveres fundamentais para com as baleias-franca, outra importante discussão, qual seja, a 

inclusão dos animais não-humanos numa comunidade moral e admissão da dignidade da vida 

como um atributo necessário para sua existência A conexão entre as informações obtidas e os 

deveres do Estado, decorrentes dos deveres fundamentais e da garantia ao meio ambiente 

equilibrado, abordam o tema sob o ângulo da existência de um dever fundamental de proteção 

às baleia-franca, com indicação de proposição de medidas, no âmbito fático e normativo, para 

o cumprimento do objetivo de preservação da espécie.  

 

Palavras-chave: Direitos animais não-humanos. Deveres fundamentais. Proteção baleias-

franca. Turismo de observação embarcado. 



 

RESUMEN 

 

Este trabajo incluye el análisis de la actividad turística de observación realizada con 

embarcaciones, la actividad llevada a cabo por cientos de países de todo el mundo, cuya 

práctica existe en el sur de Brasil y los efectos del impacto de muchas maneras en la franca 

ballena, las especies migratorias presentes en la región . A partir del conocimiento de las 

características de las especies, la historia de la interacción entre el hombre y las ballenas, el 

panorama de la regulación en el ámbito nacional e internacional, el análisis de los riesgos de 

turismo incrustado viendo, la solicitud de prohibición de esto en modo Tour demanda 

presentada por una organización gubernamental contra directivos de la administración, la 

existencia de normas constitucionales y la legislación infraconstitucional, el debate es el 

alcance de los derechos y deberes fundamentales a los animales no humanos. El objeto de 

análisis se acerca, con el fin de apoyar el reconocimiento de los derechos fundamentales de 

las ballenas francas, otra discusión importante, a saber, la inclusión de animales no humanos 

en una comunidad moral y reconocimiento de la dignidad de la vida como un atributo 

necesario para su existencia de la conexión entre la información obtenida y las obligaciones 

del Estado derivadas de los derechos fundamentales y asegurar el medio ambiente 

equilibrado, aborda la cuestión desde el ángulo de la existencia de un deber fundamental de 

proteger a la ballena franca, con la indicación propuesta medidas, el marco fáctico y 

normativo para la aplicación de la meta de conservación de espécies. 

 

Palabras clave: No humanos derechos. Deberes fundamentales. La protección de las ballenas 

franca. Embarcado turismo de observación. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

Há algumas décadas iniciaram-se no cenário internacional discussões a respeito da 

necessidade de se reconhecer a inclusão de outros sujeitos, para além do homem 

contemporâneo, como detentores de direitos em relação ao meio ambiente. A abrangência da 

fauna, da flora, da preservação de ecossistemas, da biodiversidade, da necessidade de se 

reconhecer um direito ambiental sem fronteiras passaram a compreender e a gravitar em torno 

do tema meio ambiente.  

A consciência de que as futuras gerações devem ter seus direitos futuros garantidos 

pela humanidade, a partir das escolhas, ações e omissões atuais, traçou um marco de inclusão 

de outros sujeitos para além do homem presente. Como consectário dessa expansão das 

discussões a respeito de pautas ambientais, emergem, paulatinamente, indagações a respeito 

de práticas de crueldade, matanças e das mais diversas formas de instrumentalização dos 

animais não-humanos para o beneficiamento exclusivo do animal humano.  

O reconhecimento de um dever de solidariedade, de proteção, de respeito aos animais 

não-humanos e do bem-estar a estes ganha força, desenvolvendo-se, paulatinamente, 

discussões a respeito não só de um dever de solidariedade, como também de um dever 

fundamental para com os animais não-humanos, para o reconhecimento de uma dignidade 

para suas vidas e de um direito subjetivo aos animais não-humanos. 

No Brasil, casos emblemáticos como a impetração de um habeas corpus para a 

chimpanzé Suíça que vivia atrás das grades num zoológico da Bahia (e que morreu antes do 

processo terminar), enfrentamentos com as tradições ditas como culturais como a farra do boi 

e com a rinha de galo, marcam o início de uma nova perspectiva para os animais não-

humanos. O Brasil, até então, não dispunha - e, em alguns casos, ainda não dispõe- de 

proteção jurídica adequada e suficiente na legislação infraconstitucional e para tratar as 

situações de ameaça, abandono, amoestamentos, maus-tratos e crueldade com animais não-

humanos. 

Apesar da existência de legislação federal a respeito do tema, desde o início do século 

XX, não se pode afirmar que estas traziam em seu bojo o intuito único de proteção aos 

animais não-humanos, o que vem a se alterar com a Constituição Federal Brasileira de 1988, a 

qual disciplinou de forma expressa as primeiras normas sobre o direito ao meio ambiente 

equilibrado e a proteção à fauna e à flora, bem como às práticas que coloquem em risco sua 

função ecológica, provoquem extinção de espécies ou submetam os animais à crueldade. 
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Dessa forma, a partir da norma constitucional e das suas interpretações possíveis a 

aplicações de casos concretos, surge a provocação que se buscará com o presente estudo: 

refletir acerca da atividade de turismo de observação embarcado de baleias-franca no sul do 

Brasil e do dever fundamental do Estado e de toda coletividade de proteger a espécie. 

A partir da ordem constitucional e da dignidade para da pessoa humana, é possível 

estender-se o reconhecimento da dignidade aos animais não-humanos, incluindo-os numa 

comunidade moral e, com isso, afirmar que a coletividade e o Estado possuem obrigações e 

deveres para com estes seres, os quais podem se concretizar com medidas protetivas que se 

coadunem com um dever fundamental de proteção? 

O desenvolvimento do tema obriga, portanto, o enfrentamento e a abordagem da 

dignidade para as baleias-franca, do dever fundamental de assegurar seu livre 

desenvolvimento e de impedir que intervenções do homem mediante desenvolvimento de 

atividades turísticas causem impactos nocivos à espécie.  

A fim de alcançar a proposta do presente trabalho, este foi dividido em Parte I, uma 

abordagem acerca dos animais não-humanos, conhecendo os cetáceos, na qual se apresenta o 

panorama jurídico de proteção constitucional, infraconstitucional e internacional, do 

esclarecimento de quem são e como vivem as baleias-franca, das principais ameaças - tanto 

históricas, quanto atuais-, interações humanas com as baleias e riscos que potencializam a 

extinção da espécie. 

Na Parte II, o turismo de observação embarcado e as baleias-franca no sul do Brasil, 

se concentrará na análise específica do caso concreto pautado, com o detalhamento de ação 

civil pública que tramita discutindo a possibilidade de autorização do turismo de observação 

embarcado na região que compreende a Área de Preservação Ambiental da Baleia-Franca. 

Na segunda parte se direciona para o entendimento das teorias protecionistas, do 

alcance do princípio da dignidade e da inclusão dos animais não-humanos em uma 

comunidade moral como fonte das obrigações que dão origem a um dever fundamental de 

todos para com os animais não-humanos. A defesa por uma proteção alicerçada em um dever 

fundamental perpassa ainda o debate sobre direitos e deveres fundamentais, suas dimensões e 

dupla perspectiva subjetivo-objetiva para, ao fim, delimitar-se o conteúdo e as medidas 

necessárias para alcançar esta mesma proteção.  

A proposta principal desta dissertação é, portanto, a partir de uma base teórica -

firmada em correntes éticas, obrigações morais, atribuição de dignidade e com edificação 

constitucional e jurídica- afirmar-se o dever fundamental de proteção aos animais não-

humanos perante o Estado e a coletividade, verificando-se quais ações são imprescindíveis 
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para garantir, no exame do caso concreto, a proteção às baleias-franca, especialmente frente à 

ameaça e aos riscos que o turismo de observação embarcado implicam à espécie. 
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4 CONCLUSÕES  

 

 

O presente trabalho teve a finalidade de analisar um tema foco de debates nacionais e 

internacionais no âmbito dos muitos enfrentamos a que se propõe o direito ambiental, num 

conceito abrangente e inclusivo de meio ambiente equilibrado, qual seja, a tutela dos animais 

não-humanos. 

A escolha da utilização do caso concreto, da análise do turismo de observação 

embarcado e os efeitos desta prática às baleias-franca na região delimitada pela APA da 

Baleia Franca, acerca de um tema com muitas controvérsias, qual seja, o alcance de direitos e 

deveres para com os animais não-humanos, deu-se, entre outros fundamentos, em razão da 

existência de uma Ação Civil Pública interposta pelo organização não-governamental 

Instituto Sea Shepherd Brasil contra o Instituto Chico Mendes de Conservação da 

Biodiversidade, pautando assim um entrave antigo, a interação homens e baleias.  

Afinal, nos primórdios, a humanidade temia e adorava as baleias; durante séculos 

caçou e dizimou estes animais não-humanos e, finalmente, na era em que mais se dialogam 

sobre direitos e deveres, inclusões de gênero, racismo, sexismo, inexistência de fronteiras às 

discussões ambientais, continua firme na proposição de utilizá-los como instrumento de 

obtenção de lucro e de entretenimento. Permanece a instrumentalização dos animais não-

humanos e sua coisificação, inclusive quando a eles atribui-se o uso não-letal para o turismo e 

para a educação ambiental. 

Quanto ao suporte fático existente para o dever fundamental de proteção às baleias-

franca, este se mostra irrefutável frente às omissões até então existentes quanto à fiscalização, 

estudos e quanto ao relato de pesquisadores da área de biologia animal e de biologia da 

conservação, cuja afirmação sobre os riscos de extinção e sobre os efeitos nocivos do turismo 

de observação embarcado estarem entre os de maior preocupação entre aquelas atividades 

antrópicas que causam à extinção da espécie. 

Dessa forma, entendendo o modo como se comportam as baleias-franca, o modo como 

interagem as baleias e os baleotes, as necessidades vitais básicas que ocasionam a migração, a 

existência de consciência, de senciência e de empatia destes animais não humanos, não há 

como manter o valor intangível da dignidade adstrito à pessoa humana, devendo partir para o 

reconhecimento da dignidade à vida, o que alberga os animais não-humanos.  

Contudo, considerando a norma constitucional que afirma como um dever do Estado e 

da coletividade a promoção do meio ambiente equilibrado e a não promoção de atos que 
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importem em risco de extinção de espécies ou da sua função ecológica ou, ainda, que 

submetam os animais não-humanos à crueldade, verificou-se existir, apesar da aplicabilidade 

imediata da norma prevista no artigo 225 da Constituição Federal de 1988, um suporte 

normativo para defender a proteção das baleias-franca e o respectivo dever fundamental do 

Estado de impor medidas que correspondam, como prestações fáticas ou jurídicas normativas, 

a essa tutela. 

Reconhecendo-se a dignidade da vida aos animais não-humanos e a necessária tutela 

jurídica como um dever fundamental, as medidas propostas para a delimitação de um 

conteúdo material e formal de proteção, na qualidade de direitos de defesa ou de direitos a 

prestações, promovendo a educação ambiental ou legislando, mostram-se de fácil resolução 

dentro da análise proposta. Proibir o turismo de observação embarcado é uma obrigação do 

Estado para às baleias-francas, animais não-humanos para com os quais temos obrigações 

morais.   

O reconhecimento da tutela jurídica às baleias-franca, possuindo como único enfoque 

a posição destas enquanto espécie ameaçada, com direito à dignidade, é um passo importante 

para a proteção da vida de todos. A construção que se propõe vai ao encontro da afirmação, 

portanto, de que é preciso transcender as limitações de nossas perspectivas enquanto 

humanidade, de nossas perspectivas posicionais e arcaicas de unicidade, no qual defendemos -

sem razão- nosso posto como únicos seres com direito a uma vida digna. Não é preciso 

desertar nosso posto, da dignidade à vida humana, mas é possível iluminar o caminho até ele e 

permitir a inclusão do outro, por uma dignidade da vida e por uma tutela jurídica de fato.   
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